
 

 
 

DECRETO Nº 3.558, DE 19 DE SETEMBRO DE 2014. 
 
 

INSTITUI NORMAS GERAIS DE USO DO 
PARQUE MUNICIPAL DE EXPOSIÇÕES 
SIEGFRIED RITTER. 

 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO (RS), no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
  
  CONSIDERANDO que o Parque Municipal de Exposições Siegfried Ritter é um 
Patrimônio Público, área de lazer, descanso e tranqüilidade para todos os visitantes, 
 
  CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer normas gerais para o bem estar de 
todos os usuários e conservação do patrimônio público, 
 
 
 
      DECRETA: 
 
 
  Art. 1º Ficam instituídas as normas constantes neste decreto para uso do Parque 
Municipal de Exposições Siegfried Ritter. 
 
 

CAPÍTULO I  
DO ACESSO 

 
  Art. 2º O acesso ao Parque somente pode ser feito pelo portão em frente ao Centro 
Administrativo ou em outros pontos a serem definidos pela Comissão de Infraestrutura e Segurança do 
Parque. 
   
  Parágrafo único – O Centro Administrativo do Parque Municipal de Exposições 
Siegfried Ritter e demais dependências são de responsabilidade da Secretaria Municipal de Indústria e 
Comércio. 
 
  Art. 3º Os portões de entrada deverão ser abertos diariamente, às 8h. 
 
                       Parágrafo único – Todos os portões de acesso ao parque fecharão às 18h, exceto o 
acesso aos prédios que terão programação após esse horário, ficando a responsabilidade da Entidade 
promotora do evento. 
 
  Art. 4º É proibida a circulação de animais e veículos automotores nas áreas fechadas 
para circulação de pedestres no interior do Parque, exceto em caso de eventos e exposições específicas 
ou em locais pré-determinados pela Comissão de Infraestrutura e Segurança do Parque. 
 
                 Art. 5º A FENAMILHO poderá usar, por tempo indeterminado, as salas do Centro 
Administrativo do Parque a ela destinadas pela Comissão de Infraestrutura e Segurança do Parque.  
 



 

   
 
 

      Parágrafo único - O uso da sala de reuniões e o auditório dependem de prévio 
agendamento no departamento responsável e autorização emitida pela Comissão responsável pelo 
Parque. 
 
  Art. 6º A FENAMILHO poderá deixar depositado o material que lhe pertence em 
local definido no interior do Parque, tais como placas, painéis, lonas, fios elétricos, carrinho de mão, 
etc., que ficarão sob sua responsabilidade. 
 
  Art. 7º Em nenhuma hipótese poderão ser retirados cavaletes, correntes ou placas que 
interrompam as ruas de acesso ao interior do Parque sem a autorização do Diretor do Parque, do 
Secretário de Indústria e Comércio ou da Comissão responsável pelo Parque. 

 
 

CAPÍTULO II  
DOS USUÁRIOS 

 
  Art. 8º É dever de todo cidadão preservar o patrimônio público, estando sujeito a 
sanções administrativas, cíveis e penais aquele que provocar qualquer dano ao patrimônio. 
 
  §1º Qualquer ato de vandalismo contra o patrimônio público será reprimido pelo 
serviço de vigilância do Parque, sendo o fato registrado na Delegacia de Polícia, para efeitos penais, e 
comunicado à Secretaria de Indústria e Comércio para as providências administrativas e cíveis 
cabíveis. 
 

§2º Fica proibido o uso de fogo de chão nas dependências do Parque de exposições, 
sendo que em caso de acampamento devem ser usadas churrasqueiras portáteis, desde que obedecido o 
disposto na Legislação Ambiental. 
 
  Art. 9º Para manter a ordem e a segurança dos usuários do Parque, os vigilantes 
podem, a qualquer momento, abordar os visitantes que estiverem provocando desordem, solicitando 
que se retirem do local, ou ainda, acionar a Brigada Militar para auxiliar na manutenção da ordem. 
 
  Art. 10 Quando da realização de eventos como FENAMILHO, e similares, a 
utilização dos pavilhões e o horário de movimentação de expositores e pessoas se darão conforme o 
regulamento do respectivo evento e Comissão responsável pelo Parque. 
 
                       § 1o As Casas das Etnias, localizadas no Parque, deverão comunicar, por escrito, à 
Comissão de Infraestrutura e Segurança, os respectivos dias e horários de funcionamento. 
 
  § 2º Os terceiros estabelecidos no Parque de Exposições Siegfried Ritter, que não 
tenham vinculação ou dependência do Poder Público Municipal e que utilizam constantemente essas 
dependências, estão sujeitos ao pagamento dos seguintes valores: 

 
Anfiteatro: 19,01 PRM + 3% ISSQN + 2% de Taxa de limpeza; 
19,01PRM X R$ 228,55 = R$ 4.344,73 
R$ 4.344,73 X 3% ISSQN = R$130,34 
R$ 4.344,73 X 2% Taxa de limpeza = R$86,89 
Total .............................. R$ 4.561,96 (Quatro mil, quinhentos e sessenta e um reais e 
noventa e seis centavos). 



 

 
 
 
Auditório Iglênho Burtet: 9,51PRM + 3% ISQN + 2% de Taxa de limpeza; 
 
9,51 PRM X R$ 228,55 = R$ 2.173,51 
 
R$ 2.172,00 X 3% ISSQN = R$ 65,21 
R$ 2.172,00 X 2% Taxa de limpeza = R$ 43,47 
Total ............................. R$ 2.282,19 (Dois mil, duzentos e oitenta e dois reais e dezenove 
centavos). 
 
Cidade das Tortas: 3,17 PRM + 3% ISQN + 2% de Taxa de limpeza; 
3,17 PRM X R$ 228,55 = R$ 724,50 
R$ 724,50 X 3% ISSQN = R$ 21,74 
R$ 724,50 X 2% Taxa de limpeza = R$ 14,49 
Total ............................. R$ 760,73 (Setecentos e sessenta reais e setenta e três centavos). 
 
Pavilhão I, II e III: 6,34 PRM + 3% ISQN + 2% de Taxa de limpeza; 
6,34 PRM X R$ 228,55 = R$ 1.449,01 
R$ 1.449,01 X 3% ISSQN = R$ 43,47 
R$ 1.449,01 X 2% Taxa de limpeza = R$ 28,98 
Total ............................. R$ 1.521,46 (Hum mil, quinhentos e vinte e um reais e quarenta e 
seis centavos). 
 
Eventos com duração superior a um dia, deverá ser arbitrado como valor de uso: 21,88 
PRM + 3% ISQN + 2% de Taxa de limpeza. 
21,88 PRM X 228,55 = R$ 5.000,67 
R$ 5.000,67 X 3% ISSQN = R$ 150,02 
R$ 5.000,67 X 2% Taxa de limpeza = R$ 100,01 
Total ............................. R$ 5.250,70 (Cinco mil, duzentos e cinqüenta reais e setenta 
centavos). 

 
 

CAPÍTULO III  
DOS PAVILHÕES 

 
  Art. 11 – É expressamente proibida a utilização do açude do Parque para banhos e 
esportes aquáticos. 

 
Art. 12 - Os pavilhões e restaurantes somente poderão ser utilizados mediante a 

apresentação de autorização padronizada concedida pela Secretaria Municipal de Indústria e 
Comércio, Secretaria Municipal de Saúde e Comissão de Infraestrutura e Segurança do Parque. 
 
  Art. 13 Os pavilhões devem ser fechados pela vigilância no término de reuniões e 
demais atividades, com vistoria do local e desligamento de todas as luzes. 
 
  Art. 14 As entidades que alugarem as áreas reservadas do Parque deverão entregá-las 
nas mesmas condições em que as receberam, sendo o local vistoriado pela equipe da Secretaria 
Municipal de Indústria e Comércio e Comissão de Infraestrutura e Segurança, que deverá buscar 
ressarcimento por eventuais danos provocados por terceiros. 
 



 

  Art. 15 Os pavilhões cedidos pela Secretaria Municipal de Indústria e Comércio e 
Comissão de Infraestrutura e Segurança às entidades para serem usados em atividades, ou como sede, 
deverão ser desocupados em 90 (noventa) dias antes dos eventos oficiais. 
   
 

Parágrafo único - O prazo previsto no caput poderá ser ampliado mediante 
determinação por escrito  da  Secretaria  Municipal  de  Indústria  e  Comércio  e  Comissão  de 
Infraestrutura e Segurança devidamente fundamentada, no caso de reparos ou melhorias necessários 
no Parque. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS VEÍCULOS 

 
  Art. 16 - Todo condutor de veículo deve observar as seguintes normas: 
 
I) Trafegar nas áreas permitidas em velocidade máxima de 20 km/h no interior do parque; 
II) Estacionar somente nos locais permitidos ou autorizados pela vigilância; 
III) Não é permitida a lavagem de quaisquer veículos automotores no interior do Parque; 
IV) Não é permitido o uso das ruas do interior do Parque para manobras perigosas (cavalos-de-pau, 
rachas ou pegas), com quaisquer veículos automotores; 
V) Não é permitida a condução de veículos por menores ou pessoas na condição de aprendizes, ou 
ainda a realização de testes com balizas; 
VI) Veículos de transporte de carga, tais como furgões, caminhões, caminhonetes e outros devem 
restringir-se à área de estacionamento, exceto quando autorizados pela vigilância a fazer serviço de 
carga ou descarga; 
   
  §1º No caso de realização de evento em local determinado deve ser providenciado o 
acesso apenas ao local de realização deste. 
 
  §2º Quaisquer infrações às normas estabelecidas neste artigo deverão ser 
comunicadas à Brigada Militar pelo Setor de Vigilância. 
 

CAPÍTULO V 
DA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

 
  Art. 17 Toda e qualquer alteração, tais como pinturas, construções, ou similares 
devem ser previamente autorizadas pela Secretaria Municipal de Indústria e Comércio e Comissão de 
Infraestrutura e Segurança do Parque. 
 
  § 1º Toda edificação móvel feita no interior do parque para realização de evento 
específico deverá ser retirada no final do evento ou na impossibilidade, no máximo em uma semana. 
 
  § 2º Após o decurso deste prazo, a edificação passará a integrar o Patrimônio Público 
Municipal. 
 
  Art. 18 Todo material encontrado no interior do Parque deverá ser entregue para a 
Coordenação do Parque, que registrará o fato no relatório de ocorrência dos vigilantes. 
 
  Art. 19 Nenhum material pode sair do interior do Parque sem autorização por escrito 
dos responsáveis. 
 

 



 

 
 
 
 

CAPÍTULO VI  
DOS EVENTOS 

 
  Art. 20 Quando da realização da FENAMILHO, e outros eventos oficiais, o Parque 
poderá ter o acesso ao público interrompido 60 (sessenta) dias antes da data marcada para a sua 
realização e 30 (trinta) dias após, preservando o público de eventuais acidentes em virtude de obras ou 
reparos em execução. 
 
  Art. 21 Os interessados na realização de eventos no Parque devem solicitar a 
cedência deste através de requerimento dirigido à Secretaria Municipal de Indústria e Comércio e 
Comissão de Infraestrutura e Segurança, informando data, horário e dependências a serem usadas, 
nome e descrição do evento e se haverá a cobrança de ingresso, com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias, anexando regulamento do evento. 
 
  Art. 22 Todo evento promovido pelas entidades, com Sede no Parque, deve conter em 
seu material de divulgação, informação sobre a participação da Prefeitura Municipal de Santo Ângelo, 
como apoiadora do evento. 
 
  Art. 23 Os promotores de eventos, inclusive entidades com Sede no Parque, estão 
sujeitos às normas estabelecidas neste Decreto. 
 
  Art. 24 Fica sujeito às sanções da Lei quem for flagrado transpondo a cerca que 
circunda o Parque. 
 
   Art. 25 Fica revogado o Decreto nº 2.181, de 15 de Janeiro de 1993.  
 

Art. 26 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, em 19 de setembro de 
2014.  
 
 

 
                                             LUIZ VALDIR ANDRES            

 Prefeito 


